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DIRETORIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - DILIGÊNCIA 

 
 
 

 

 
 
 

CERTIDÃO Nº 283/2019/RELT2-DIGCE 
 
 

Certifico e dou fé que as razões do Contraditório e Ampla Defesa da responsável 
a Senhora Avelina Alves Barros, protocolou cumprimento de diligência, 
tempestivamente, (evento 17), foi intimada pessoalmente através do SICOP (Sistema 
de Comunicação Processual Instrução Normativa nº01 – TCE –TO de 07 de março de 
2012, conforme Declaração de Envio no E-mail cadastrado nesta corte (CADUN).   

 
  Desta forma, após cumpridas as determinações contidas no Despacho nº 

171/2019, os autos serão remetidos à Segunda Diretoria de Controle Externo, 
conforme determina o item 7.6 do Despacho acima descrito. 

 
 

DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 27 dias do mês de março 
de 2019.  

    
 
                                           

                Alonso César de Moraes 

               Técnico de Controle Externo 

              Mat: 23.493-1 

PROCESSO Nº: 9744/2018 

ENTIDADE: Câmara de Carrasco Bonito - TO 

RESPONSÁVEIS: Avelina Alves Barros – Assessora Jurídica à época 

ASSUNTO: 
Expediente referente à representação em razão de pagamento 
sem a devida comprovação na prestação de serviços de 
assessoria e consultoria jurídica. 

RELATOR: Conselheiro André Luiz de Melo Gonçalves 
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